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EMENTA:ESTABELECE OBRIG.A.TORIEDADE

s oÁ ournA.s pnoymÊNcres.

Presidente da Câmara Municipal de Campina Grande Jàço saber

qae a Cômarü aprovo e e.., nos teÍmos do Artigo 59, ita Lei Orgânica ilo

Munk:ípio, Promulgo d seg inte

LEI:

Arl.t" - Eslabelece que placas de sinalizaçâo que criente os condutores de

\eicuios sobre os locais e horários de esiacionaÍtento da zor,a azsl. inclua o n' da Lei
Municipal n',1. 3.16. quc estabelece o lempo de roleràrcia dc 10 (dez), minutos grârurto na

ArÍ. 2" Estâ J-ei entrixá em vigor na data de sua publicação

-{rt. 3"- Fican Íevogadas as disposições ern contrário

Gabinctc do Prcsidêrci3 dr. Càrara N.fuuicipol dc Campim crandc'C.se dc Féli\
\rcujo . em 29de màio dc 1009
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